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ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 5 DE MARÇO DE 2020. 

 
 

Data  :05/03/2020 
Horário  :14h 
Local  :SDE - Rod. SC-401 Centro Empresarial Office Park, Bloco II, nº 4756, 

 Saco Grande II – CEP 88032-005 – Florianópolis/SC. 
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Às quatorze horas e trinta minutos do dia cinco de março de dois mil e vinte, na sala de 

reuniões da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), 

reuniu-se a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente 

(CONSEMA), com a presença do senhor Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos 

membros representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Guilherme 

Dallacosta (FACISC), Cínthia Córdova Vieira dos Santos (EPAGRI), Adriano Gelsleuchter 

(FETAESC), Tiago Mioto (SAR) e Juliana Plácido (FECAM). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 03/20, publicado no 

DOE/SC nº 21.210 de 27/02/2020. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do 

Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 523/16 

AIA Nº   : 21575-A 

PROCESSO Nº : FATMA 8941/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS ELOI LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. IMA. MUNICÍPIO DE IPORÁ DO OESTE. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 49 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIÇÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO PROVIDO. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório do voto divergente da Conselheira Cínthia 

(EPAGRI). 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 028/17 

AIA Nº   : 09246-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3357/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : ADEMIR SCHILLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DANIFICAR FLORESTA DO BIOMA MATA ATLÂNTICA DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA 

SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 
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3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 030/17 

AIA Nº   : 09247-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3366/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : ADEMIR SCHILLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 46 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

TRANSFORMR MADEIRA NATIVA ORIUNDA DE FLORESTA DO BIOMA MATA 

ATLANTICA EM CARVÃO PARA VENDA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 033/17 

AIA Nº   : 36455-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10044/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JANDIR ANTÔNIO BATTISTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 
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DE 2008. CONTRUÇÃO DE AÇUDES SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer do recurso e negar provimento, mantendo a multa aplicada pela autoridade de 

primeira instância no valor R$ 3.900,00. Caso comprovada a regularização da atividade de 

piscicultura, de acordo com a Lei nº 17.622/18, conceder o benefício previsto no Art. 87 da 

Lei 14.675/09. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 068/17 

AIA Nº   : 35966-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10075/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : PEDRO ROGÉRIO HEIDERSCHEIDT 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. PROMOVER ATERRO E TERRAPLANAGEM SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. REDUÇÃO DE 90% 

DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e dar parcial provimento, concedendo a redução de 90% de acordo 

com o voto do relator. 
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Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 091/17 

AIA Nº   : 12441-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8825/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : SERRARIA IRMÃOS ZARLING LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 49 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. CONVERSÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e dar parcial provimento concedendo a conversão da multa prevista no 

art. 139 do Decreto 6514/08. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 092/17 

AIA Nº   : 19795-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15802/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO 

REPRESENTANTE : RICARDO DE SOUZA CARVALHO 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER ATERRAMENTO DO CURSO DE ÁGUA EM SUA FAIXA MARGINAL POR 

UMA EXTENSÃO DE 100 METROS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM 

PERMISSÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

APRESENTAÇÃO DO PRAD PARA REDUÇÃO DA MULTA EM 90%. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, após sustentação oral 

do representante, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, com a possibilidade 

de redução da multa em 90%, nos termos do art. 87 da Lei nº 14.675/09, mediante 

apresentação da execução do PRAD junto ao órgão de 1ª instância. O relator reviu seu 

voto acompanhado dos demais Conselheiros. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 102/17 

AIA Nº   : 15648-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8823/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : GERVÁSIO LUCHINI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ILHOTA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 53 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CORTAR VEGETAÇÃO NATIVA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO.  
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e negar provimento, mantendo incólume a decisão da autoridade de 

primeira instância.  

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 135/17 

AIA Nº   : 14504-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11086/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : CIZESKI INCORPORADORA ADM. EMP. IMOBILIÁRIO LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

REALIZAÇÃO DE ATERRO E TERRAPLANAGEM EM ÁREA DE APP SEM ANUÊNCIA 

DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e por improcedência no mérito, negar provimento. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 
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10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 159/17 

AIA Nº   : 36416-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10185/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : LEANDRO NUNES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DELITO AMBIENTAL. PROMOVER CORTE DE 

VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (CURSO DE ÁGUA). 

AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 160/17 

AIA Nº   : 36417-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10171/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : LEANDRO NUNES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DANIFICAR FLORESTA DO BIOMA MATA ATLANTICA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 
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AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer do recurso e dar parcial provimento, sendo mantida a penalidade de multa 

simples no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a penalidade de embargo da área até 

recuperação integral da mesma área objeto da infração. Caso o autuado comprove a 

recuperação da área degradada, será concedida a redução do valor da multa conforme o 

benefício previsto no Art. 87 da Lei 14.675/09. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 161/17 

AIA Nº   : 34937-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10233/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : ANTONIO AMILDO DE OLIVEIRA FLORES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA MEDIANTE CORTE RASO SEM 

ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso, dar parcial provimento, sendo reformada a decisão de primeira 

instância, mantendo-se a multa simples no valor de R$ 5.000,00. 
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Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 172/17  

AIA Nº   : 42567-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8688/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE APP SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, dar 

parcial provimento ao recurso, vencida a relatora, mediante voto divergente dos 

Conselheiros Paulo (CPMA) Tiago (SAR), no tocante ao desconto da multa a ser concedido 

em 90%, nos termos do art. 87 da Lei nº 14.675/09. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 173/17 

AIA Nº   : 43431-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10138/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : LAERTE DIMAS DE ASSUNÇÃO 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE APP SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e negar provimento, nos termos do voto e relatório da relatora. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 198/17 

AIA Nº   : 02161-D 

PROCESSO Nº : FATMA 3465/2015 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : MARCIELE STOFFEL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ITAPORANGA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 39 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO 

SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e negar provimento mantendo incólume a decisão da autoridade de 
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primeira instância, nos termos do voto e relatório da relatora. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 201/17 

AIA Nº   : 11325-A 

PROCESSO Nº : PMSC 14908/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : LUIZ ALBERTINO NUNES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESMATAR BIOMA MATA ATLANTICA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 219/17 

AIA Nº   : 20624-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8823/2016 
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RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : ISMAEL RAMOS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE JOINVILLE. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CONSTRUIR RANCHO DE PESCA ÀS MARGENS DE RIO CAUSANDO DANOS A APP 

SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 257/17 

AIA Nº   : 38158-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13065/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : JOÃO ARILDO BALÃO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CANOINHAS. TRANSPORTAR 

PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL NATIVA TOTALIZANDO UM VOLUME DE 20,15 M³ 

EM TORAS DA ESPÉCIE ARAUCÁRIA ANGUSTIFÓLIA, ESTANDO CARREGADAS NO 

VEÍCULO FORD/CARGO 2218T PLACA LZM2169 DE CANOINHAS/SC, SEM LICENÇA 
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VALIDA PARA TODO O TEMPO DA VIAGEM, ESTANDO EM DESACORDO COM A 

LICENÇA OBTIDA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 333/17 

AIA Nº   : 15080-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10945/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : LEANDRO BALBINOT 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MEDIO DE 

REGENERAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pela 

incidência da prescrição intercorrente. Retornem os autos à origem para verificação de 

recuperação de danos ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 
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PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 336/17 

AIA Nº   : 30344-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15741/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ARI EYNG 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 

REGENERAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do voto e relatório do relator. 

Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 340/17 

AIA Nº   : 33974-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15797/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ADAILTON ISIDRO FARIAS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANGELINA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER O CORTE DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 

REGENERAÇÃO REMANESCENTE DO BIOMA MATA ATLÂNTICA EM UMA ÁREA DE 

3000 (TRÊS MIL) M², SEM PERMISSÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após a 

sustentação oral do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto e 

relatório do relator. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 438/17 

AIA Nº   : 07170-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9831/2016 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ALOÍSIO CRESCÊNCIO HEIDEMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR COBERTURA FLORESTAL EXOTICA AS MARGENS DO CURSO D’ÁGUA 

EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RECONHECER A PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

23. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 557/17 

AIA Nº   : 35968-A 

PROCESSO Nº : PMSC 21938/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : CÉLIO ODÍLIO SCHMOELLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DANIFICAR FLORESTA DO BIOMA MATA ATLÂNTICA EM ESTÁGIO MEDIO DE 

REGENERAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO 

PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 6 de fevereiro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

24. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 558/17 

AIA Nº   : 35971-A 
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PROCESSO Nº : PMSC 21941/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : CÉLIO ODÍLIO SCHMOELLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CONSTRUIR FORNO À 5 MESTROS DO CURSO D’ÁGUA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator, para considerar como 

consolidada a área, mediante apresentação de documentos comprobatórios (por exemplo: 

CAR e Registro da Reserva Legal) junto ao órgão de 1ª instância. 

 

Florianópolis, 6 de fevereiro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

25. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 559/17 

AIA Nº   : 35969-A 

PROCESSO Nº : PMSC 21947/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : CÉLIO ODÍLIO SCHMOELLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. TER EM DEPÓSITO CARVÃO DE ESPÉCIE NATIVA, EM 

DEPÓSITO, EM UM VOLUME DE 09 MDC SEM LICENÇA OUTORGADA PELA 

AUTORIDADE COMPETENTE. VOTO DIVERGENTE. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, vencido o 

relator, nos termos do §3º do art. 45 do RICONSEMA, os autos foram distribuídos ao 

Presidente (CPMA) para relatoria com voto divergente. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

26. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 560/17 

AIA Nº   : 35970-A 

PROCESSO Nº : PMSC 21950/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : CÉLIO ODÍLIO SCHMOELLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. TER 

EM DEPÓSITO TABUA SERRADA DE ESPECIE NATIVA SEM LICENÇA OUTORGADA 

PELA AUTORIDADE COMPETENTE.RECURSO PROVIDO. CONVERSÃO DA MULTA 

EM ADVERTENCIA. APRESENTAÇÃO DE TERMO DE DOAÇÃO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator, convertendo a penalidade 

de multa simples em advertência, mediante apresentação do termo de doação junto ao 

órgão de 1ª instância. 

 

Florianópolis, 6 de fevereiro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

662 

663 

664 

665 

666 

667 

668 

669 

670 

671 

672 

673 

674 

675 

676 

677 

678 

679 

680 

681 

682 

683 

684 

685 

686 

687 

688 

689 

690 

691 

692 

693 

694 

695 

696 

27. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 012/18 

AIA Nº   : 38067-A 

PROCESSO Nº : PMSC 677/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : MILTON FIGUEROA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 44 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CORTAR ÁRVORES DE ESPECIE PROTEGIDA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. RECONHECER A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

28. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 395/18 

AIA Nº   : 34046-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15768/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ALBERTO DA CUNHA NETO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 
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DE 2008. DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO 

SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECONHECER A 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. Retornem os autos à origem para verificação de recuperação de danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

29. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 400/18 

AIA Nº   : 36039-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17226/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ADEMIR PEREIRA JARDIM 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM ANUÊNCIA 

DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora.  

 

Florianópolis, 5 de março de 2020. 
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PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

30. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 564/17 

AIA Nº   : 42389-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22663/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RELATOR-VISTA : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JULIANO BACK 

PROCURADOR : EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER TERRAPLANAGEM EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP 

EM CURSO DE ÁGUA DE 0,15M E EM NASCENTE DE ÁGUA EM ÁREA DE 2700M³, 

SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.  RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do procurador do recorrente e juntada de documentos, decide a Primeira 

Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora-vista, devendo o órgão de 

1ª de instância intimar o recorrente para que apresente a documentação que comprove a 

área rural consolidada, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 4, §5º e 61-A do 

Código Florestal.  

 

Florianópolis, 6 de fevereiro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

31. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 318/17 
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AIA Nº   : 43428-A 

PROCESSO Nº : PMSC 18820/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : HOTUSC HOTÉIS DE TURISMO SANTA CATARINA LTDA. 

PROCURADORA : MARIA LUCIA SALVADOR LOPES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008.  

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, SEM 

AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da procuradora do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, 

nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 6 de fevereiro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

 

Os recursos 458/16 e 459/16 retornaram de diligência e foram entregues a relatora 

Conselheira Cínthia (EPAGRI) para emissão de parecer. 

O recurso 208/17 retornou de diligência e foi entregue ao relator Felipe (CPMA) para 

emissão de parecer. 

O recurso 196/17 retornou de diligência e foi entregue ao relator Paulo (CPMA) para 

emissão de parecer. 

Os recursos 187/16 e 481/16 retornaram de diligência e foram entregues a relatora 

Conselheira Alini (FACISC) para emissão de parecer. 

O julgamento dos recursos 163/17, 267/17, 281/17, 282/17, 376/17 e 20/18 fica suspenso e 
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os mesmos automaticamente pautados para a próxima reunião, conforme Art. 25-E, § 3º do 

RICONSEMA.  

 

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do Consema, Deyse Locatelli e a servidora Thais Telemberg Soares. Esgotada a 

pauta, nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e quarenta minutos declarou-se 

encerrada a Reunião. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

Florianópolis, 05 de março de 2020. 


